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DECRETO NQ 7563 / 92 ~.· ~ó~ de ;)8 I ua. /qJ 

de 20 de fevereiro de 1992 

Altera redação do artigo 2Q do 

decreto nQ 7542/92 de 27 de ja

neiro de 1992 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. lQ - O artigo 2Q do Decreto Municipal ' 

nQ 75 42 de 27 de janei ro de 1992 passa a vigorar com a seguinte redação:' 

"Art .2Q - Para o cumprimento do que determi

na a Lei mencionada no artigo anterior, fica facul tado aos estabelecimen

tos aí referidos a escolha dos critérios de controle dos veículos que uti 

lizarem seus estacionamentos " . 

Art. 2Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

20 de fevereiro de 1992. 

Registrado na Divisão de Formalização e 

Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do mês de feve ' 

reiro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ sa. 


